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P O R TA R I A    Nº 409/2010-GPSERH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

 
CONSIDERANDO o teor da Resolução n. 04, de 07 de 

outubro de 2010; 
 
  RESOLVE: 
 
CONFERIR aos servidores relacionados no Anexo 1, 

“Medalha de Mérito Funcional Categoria Ouro, Prata e Bronze, pelo 
reconhecimento do tempo de serviço junto a esta Corte de Contas.

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CO

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de novembro de 2010
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
ANEXO I 

OURO 
ALEOMAR BENACON SOARES 

PRÊNTICE CAVALCANTE DE LIMA LOPES 

PRATA 
ANA ESTER VIEIRA NINA 

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS MACHADO 

CARLOS ALBERTO MESQUITA DE CASTRO 

CECILIA DE MENDONÇA SOARES 

DARCI PEREIRA DE ANDRADE 

EDIBERTO MACÊDO DE ALMEIDA 

ELBA CARVALHO DE ARAÚJO 

FATIMA BARBOSA DA SILVA 

FRANCISCA DE ASSIS ESTEU HENRIQUES 

JOÃO PEREIRA CAMPOS 

JOSÉ ADRIANO SOUSA MARINHO DE AZEVEDO 

JÚLIA DO CARMO FERREIRA ERAZO 

LENA HAYDEN DA SILVA 

LOURIVAL ALEIXO DOS REIS 

MARIA AUXILIADORA SILVA LIMA 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LINS DA SILVA 

MARIA DO PERPÉTUO S.PEREIRA MACÊDO 

MARIA HELENA ASSEF PEREIRA DA ROCHA 

PAULO MESQUITA DE SOUZA 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o teor da Resolução n. 04, de 07 de 

aos servidores relacionados no Anexo 1, 
“Medalha de Mérito Funcional Categoria Ouro, Prata e Bronze, pelo 
reconhecimento do tempo de serviço junto a esta Corte de Contas. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 04 de novembro de 2010. 

PAULO ROBERTO VIANA ROLAND 

RAIMUNDO DE AMORIM FRANCISCO SOARES

REGINA BRAGA DE ALENCAR 

ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO 

SELMA CAMPOS NOGUEIRA 

SILVIA FERNANDA VIANA LEITAO 

SÔNGILA RIBEIRO MELLO 

SULAMITA DE OLIVEIRA MARTINS 

TERESA CRISTINA MILANEZ MALTA 

VILMARINA DA CONCEIÇÃO P. DOS SANTOS

WALFECYR GOMES DE SOUZA 

BRONZE 
ADÉLIA DE SOUSA MARINHO MENDES 

ALLAN KARDEC BATISTA PEREIRA 

ALUÍZIO PEREIRA DE MIRANDA 

AMARO DA SILVA JUNIOR 

ANA CRISTINA CORDEIRO MONTEIRO 

ANA LUCIA POMPEU DE NORONHA 

ANA MARIA AUZIER E LIMA 

ANGELA RITA FREIRE MUNIZ 

ANTÔNIO CELESTINO DE LIMA 

ARMANDO JORGE SERRÃO FROES 

BELARMINO CABETE LINS 

BENJAMIM CORTEZ FERNANDES DE ALENCAR

CARLOS AUGUSTO LINS MULLER 

CARLOS DAVID BENAYON TOSTA 

CARLOS FIRMINO DE FREITAS 

CASIMIRO NONATO SENA DA SILVA 

CÉLIA CRISTINA XAVIER DE ARAÚJO 

CLARA RUBIA BELOTA DE QUEIROZ 

CRISTIANE CABETE LINS 

CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR 

EDMILSON FRANCISCO DOS SANTOS 

ELDER BEZERRA 

ELENIR GOMES DA SILVA 

ENILMAR DE MENEZES MOTA 

EUNICE ALVES DE  MELO 

EURÍDICE CRISTINA CABETE LINS 

FLÁVIO DAS NEVES SOUZA 
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RAIMUNDO DE AMORIM FRANCISCO SOARES 

VILMARINA DA CONCEIÇÃO P. DOS SANTOS 

BENJAMIM CORTEZ FERNANDES DE ALENCAR 
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FRANCISCO BELARMINO LINS DA SILVA 

GILBERTO CARLOS OLIVEIRA DE LACERDA 

GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA 

HUMBERTO ISRAEL RIBEIRO DO NASCIMENTO 

INÊS MARIA SOUSA MARINHO DE AZEVEDO 

JANETE LAPA AGUILA 

JOÃO RODRIGUES DE ARAÚJO 

JOEL PEREIRA NÓBREGA 

JOSÉ FERNANDO MELO SOARES 

JOSÉ GERALDO SIQUEIRA CARVALHO 

JOSE ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

JOSÉ UBIRATAN BRANCO MONTEVERDE 

JÚLIO VERNE DE MATTOS PEREIRA DO CARMO RIBEIRO

LÉA CAMPOS SCHRODER 
LILOMAR QUEIROZ DOS  SANTOS 
LÚCIA DE FÁTIMA PIRES 
LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS LAPA 
LUIZ BATISTA DE MOURA 
LUIZ MOURA DE LIMA 
MARIA DA GLÓRIA BARBOSA EVANGELISTA 
MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA DA SILVA 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERREIRA DE LIMA 
MARIA GORETTI VIEIRA TRINDADE 
MARIA HELENA DO NASCIMENTO 
MARIA SELMA MARROCOS ALVES 
MARIANGELA DE MELO VERÇOSA 
MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
MIRTYL FERNANDES LEVY JUNIOR 
MOACYR MIRANDA NETO 
NAÍDE IRLANE LINS SANTOS 
NIVALDO SALES DE OLIVEIRA 
RAIMUNDO NILO MENEZES NUNES 
ROSANILA MARIA DE BRITTO FEITOZA PANTOJA 
ROSINEIDE AZEVEDO SILVA DOS SANTOS 
ROSSANA MAUÉS MARQUES 
SANDRA AURÉLIA ARAÚJO DE AGUIAR 
SELENE DE BARROS LINS TORRES 
STELA MARIA FERREIRA GUIMARÃES 
VALTINA FERNANDES BEZERRA 
VANA GUIOMAR DE QUEIROZ PALMEIRA 
VIRGINIA ANDRADE DE SÁ 
WALTER ARAÚJO DE AMORIM 
WLADEMIR JOSÉ ARAÚJO DE AMORIM 
ZULEICA PERÊA GOMES 
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JÚLIO VERNE DE MATTOS PEREIRA DO CARMO RIBEIRO 

 

 
        P O R T A R I A     Nº 293/2010

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais; e,

CONSIDERANDO teor da Portaria n. 022/2010
datada de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

  CONSIDERANDO o Despacho, datado de 03.11
09/10, constante do Processo n. 4381/2010; 

  
RESOLVE: 
 

CONCEDER ao servidor RENATO MARTINS DE LIRA
matrícula n. 170-8A, 01 (um) período de Licença Especial referente ao 
qüinqüênio 2004/2009, conforme disposto no art. 78, da Lei n. 1.762/86,
para ser usufruído em data oportuna. 

 
  PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA
 
 
  GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
novembro de 2010. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário-Geral de Administração

 
 
 

 
E R R A T A 

 
Errata da Portaria nº 058/2010-Secex, datada de 01.06.2010, publicada no 
DOE de 07.06.2010, página 1 do Poder Legislativo.

 
ONDE SE LÊ: realizarem inspeção in loco 
objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2009 do Prefeito Municipal 
(Processo nº. 1587/2010) e  do Presidente da Câmara (Processo nº. 
1755/2010), bem como instaurar a Tomada de Contas Especial da 
Prefeitura Municipal, referente ao período de 1º.01.2010 a 29.06.2010;
 
LEIA-SE: realizarem inspeção in loco no Município de Juruá, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2009 do Prefeito Municipal (Processo  
nº. 1587/2010) e  do Presidente da Câmara (Processo nº. 1755/2010), bem 
como instaurar a Tomada de Contas Especial 
referente ao período de 01.01.2009 a 29.06.2009;
 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
de novembro de 2010. 

 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA
Secretário-Geral do Controle Externo
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P O R T A R I A     Nº 293/2010-SGSERH 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
, no uso de suas atribuições legais; e, 

teor da Portaria n. 022/2010-GPSERH, 
datada de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 

o Despacho, datado de 03.11.2010, às fls. 

RENATO MARTINS DE LIRA, 
8A, 01 (um) período de Licença Especial referente ao 

qüinqüênio 2004/2009, conforme disposto no art. 78, da Lei n. 1.762/86, 

SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

, datada de 01.06.2010, publicada no 
DOE de 07.06.2010, página 1 do Poder Legislativo. 

in loco no Município de Juruá, 
contas do exercício de 2009 do Prefeito Municipal 

(Processo nº. 1587/2010) e  do Presidente da Câmara (Processo nº. 
1755/2010), bem como instaurar a Tomada de Contas Especial da 
Prefeitura Municipal, referente ao período de 1º.01.2010 a 29.06.2010; 

no Município de Juruá, objetivando 
as contas do exercício de 2009 do Prefeito Municipal (Processo  

nº. 1587/2010) e  do Presidente da Câmara (Processo nº. 1755/2010), bem 
como instaurar a Tomada de Contas Especial da Prefeitura Municipal, 
referente ao período de 01.01.2009 a 29.06.2009; 

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 

AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
do Controle Externo 
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P O R T A R I A  Nº 094/2010 - Secex 

 
O ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE 
EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 157/2010-GAB/Secex
Secretária de Controle Externo do Tribunal de Contas da União, datado de 
23.09.2010; 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Chefe de Gabinete da Presidência, 
Senhor Aluízio Humberto Aires da Cruz Júnior, no Memorando nº 308/2010
Secad. 

 
 

R E S O L V E: 
 
I – AUTORIZAR os servidores ANTÔNIO JOSÉ INÁCIO DE SOUZA
matrícula nº 1.386-2A, CARLOS DAVID BENAYON TOSTA, matrícula nº 
345-0B, EDER BARBOSA CORDEIRO, matrícula nº 1.385
FRANCISCO ALBERTO DE OLIVEIRA SOARES,  matrícula nº 1.348
JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA, matrícula nº 1.361-7A e 
HUGO HENRIQUES DAS NEVES, matrícula nº 1.346-3A, a acompanharem 
os trabalhos de auditoria na área de educação da Prefeitura de Manaus, no 
período de 29.09 a 07.10.2010 (Planejamento), na sede da Secretaria de
Controle Externo do Tribunal de Contas da União do Amazonas; 
 
II – SOLICITAR  que a  Secretaria Geral de Administração e a Secretaria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias.  

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 
de outubro de 2010. 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral do Controle Externo 

 
 
 
 
PAUTA DA SESSÃO DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA, a ser realizada no dia 
23/11/2010, às 10:00 h., na sede do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
Conselheiro  LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE: 
 
01) PROCESSO nº7515/2007   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Concurso Público, Edital 
n.01/2005, exercício de 2005. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Uarini. 
Responsável(eis): José Franklin Lopes Filho 
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho. 
 
02) PROCESSO nº2652/2009   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária da 
Professora Yara dos Santos Costa, Contrato n.040/2002. 
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Lourenço dos Santos Pereira Braga. 
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O ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE 
EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 

GAB/Secex-AM, da 
Secretária de Controle Externo do Tribunal de Contas da União, datado de 

o Despacho do Chefe de Gabinete da Presidência, 
Senhor Aluízio Humberto Aires da Cruz Júnior, no Memorando nº 308/2010-

ANTÔNIO JOSÉ INÁCIO DE SOUZA, 
, matrícula nº 

, matrícula nº 1.385-4A, 
,  matrícula nº 1.348-0A, 

7A e MARCO 
3A, a acompanharem 

os trabalhos de auditoria na área de educação da Prefeitura de Manaus, no 
Secretaria de 

 

que a  Secretaria Geral de Administração e a Secretaria de 

A GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
, em Manaus, 05 

PAUTA DA SESSÃO DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA, a ser realizada no dia 
às 10:00 h., na sede do Tribunal de Contas do Estado do 

: Admissão de Pessoal, mediante Concurso Público, Edital 

Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária da 

Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja.
 
 
03) PROCESSO nº3947/2009   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Concurso Público de Provas e 
Títulos, Edital n.001/2003, publicado no D.O.E. de 03.06.2003.
Órgão: TJ/AM. 
Responsável(eis): Marinildes Costeira de Mendonça Lima.
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja.
 
04) PROCESSO nº5028/2009 e anexo   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária da 
Senhora Maria Tereza Gama Barrela. 
Órgão: SEDUC. 
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho. 
 
05) PROCESSO nº2748/2002   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Concurso Público, Edital de 
convocação, publicado no D.O.M. de 29.01.2002.
Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro.
Responsável(eis): Sergio da Silveira Cardador. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça.
 
06) PROCESSO nº4860/2004   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, Edital 
n.024/2002, publicado no D.O.E. de 01.03.2002. 
Órgão: SUSAM. 
Responsável(eis): Francisco Deodato Guimarães..
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja.
 
Conselheiro  ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA:
 
01) PROCESSO nº3325/2006   
Objeto: Admissão de Pessoal, Prorrogação de prazo de sus
Contrato. 
Órgão: FUNTEC. 
Responsável(eis): Francisco Ozimar Ferreira Bier e Maria José Barbosa.
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça.
 
02) PROCESSO nº10/2003   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, de 
acordo com o Edital de convocação, publicado no D.O.M. de 05.07.2002.
Órgão: SEMSA. 
Responsável(eis): Francisco Helder Cavalcante Souza.
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
03) PROCESSO nº5381/2007   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, 
n.002/2007, de acordo com o Decreto publicado no D.O.E. de 13.07.2007.
Órgão: SUSAM. 
Responsável(eis): Manoel Jesus Pinheiro Coelho.
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça.
 
04) PROCESSO nº5090/2002   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, através 
das Resenhas ns.001/2002, 004/2002 e 005/2002,publicadas no D.O.E. de 
18.01.02, 05.02.02 e 04.03.02,  
Órgão: IDAM. 
Responsável(eis): José Melo de Oliveira. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja.
 
05) PROCESSO nº5692/2009   
Objeto: Prestação de contas do Senhor Antonio Cezar Mota Botero, 
referente ao Convênio n.06/2008,  
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Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja. 

Admissão de Pessoal, mediante Concurso Público de Provas e 
D.O.E. de 03.06.2003. 

Marinildes Costeira de Mendonça Lima. 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja. 

Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária da 

Admissão de Pessoal, mediante Concurso Público, Edital de 
convocação, publicado no D.O.M. de 29.01.2002. 

Santa Isabel do Rio Negro. 
 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 

Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, Edital 
 

Francisco Deodato Guimarães.. 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja. 

Conselheiro  ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA: 

Admissão de Pessoal, Prorrogação de prazo de suspensão de 

Francisco Ozimar Ferreira Bier e Maria José Barbosa. 
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 

Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, de 
Edital de convocação, publicado no D.O.M. de 05.07.2002. 

Francisco Helder Cavalcante Souza. 

Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, Edital 
n.002/2007, de acordo com o Decreto publicado no D.O.E. de 13.07.2007. 

Manoel Jesus Pinheiro Coelho. 
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 

atações Temporárias, através 
das Resenhas ns.001/2002, 004/2002 e 005/2002,publicadas no D.O.E. de 

Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja. 

Prestação de contas do Senhor Antonio Cezar Mota Botero, 
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Órgão: SEJEL. 
Responsável(eis): José Lupércio Ramos de Oliveira e Antônio Cezar Mota 
Botero. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 
 
06) PROCESSO nº3952/2008   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias de 
acordo com o Decreto publicado no D.O.E. de 27.06.2008,  
Órgão: SEMASC. 
Responsável(eis): Fábio Henrique dos Santos Albuquerque. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 
 
07) PROCESSO nº5053/2009   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, objeto 
do Edital n.77/2009, publicado no D.O.E. de 24.08.2009 
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Marilene Côrrea da Silva Freitas. 
Procurador: João Barroso de Souza. 
 
08) PROCESSO nº687/2010   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária da 
Professora Márcia de Oliveira Goulart, objeto do Contrato n.233/2005
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Marilene Corrêa da Silva Freitas e Lourenço dos Santos 
Pereira Braga. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja. 
 
09) PROCESSO nº5026/2002   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, 
Resolução n.004/2001  
Órgão: COSAMA. 
Responsável(eis): João Coelho Braga e Heraldo Bezerra Câmara.
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
10) PROCESSO nº3815/2006   
Objeto: Prestação de Contas de Adiantamento do Senhor Raimundo Ernani 
de Souza Pires. 
Órgão: SEFAZ. 
Responsável(eis): Raimundo Ernani de Souza Pires. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja. 
 
11) PROCESSO nº4716/2002   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, através 
do Termo de Contrato n.044/2002, Resenha n.002/2002, publicado no 
D.O.E. de 06.04.2002   
Órgão: FMT/AM. 
Responsável(eis): Paulo José Gomes de Carvalho e Marcus Vinitius de 
Farias Guerra.. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
12) PROCESSO nº4306/2007   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária da 
Senhora Ulânia Alves de Oliveira.   
Órgão: Prefeitura Municipal de Coari. 
Responsável(eis): Prefeitura Municipal de Coari. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 
 
13) PROCESSO nº2069/2008   
Objeto: Tomada de Contas Especial do Senhor Hilton Ferreira da Silva, do 
Convênio n.98/2006..   
Órgão: SEAS. 
Responsável(eis): Maria Dorotéia dos Santos Pires, Hilton Ferreira da 
Silva. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 
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): José Lupércio Ramos de Oliveira e Antônio Cezar Mota 

Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias de 

Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, objeto 

Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária da 
Professora Márcia de Oliveira Goulart, objeto do Contrato n.233/2005 

Marilene Corrêa da Silva Freitas e Lourenço dos Santos 

Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, 

João Coelho Braga e Heraldo Bezerra Câmara. 

Prestação de Contas de Adiantamento do Senhor Raimundo Ernani 

Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, através 
do Termo de Contrato n.044/2002, Resenha n.002/2002, publicado no 

e Carvalho e Marcus Vinitius de 

Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária da 

Tomada de Contas Especial do Senhor Hilton Ferreira da Silva, do 

téia dos Santos Pires, Hilton Ferreira da 

Conselheiro  ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR:
 
01) PROCESSO nº5564/2009   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária do 
Senhor Anésio Rolando Mesa Sardinas, nos termos do Decreto n.21.740, de 
13.03.2001. 
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Lourenço dos Santos Pereira Braga 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja.
 
02) PROCESSO nº2560/2009   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Concurso Público, objeto do Edital 
n.001/1996. 
Órgão: COSAMA. 
Responsável(eis): Frank Abrahim Lima. 
Procurador: João Barroso de Souza. 
 
03) PROCESSO nº479/2010   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária do 
Professor Rui Manuel Senico Carvalho, objeto da Resenha n.019/2003, 
publico no D.O.E. de 01.04.2003. 
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis):  Marilene Correa Silva Freitas
Procurador: João Barroso de Souza. 
 
04) PROCESSO nº414/2010 – 2 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Te
Edital n.004/2010, publicado no D.O.E. de 25.01.2010.
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Marilene Correa Silva Freitas
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja.
 
05) PROCESSO nº955/2009 – anexos   
Objeto:Termo Aditivo de Convênio n.14/1996, Prorrogação do prazo da 
Cláusula 9ª do Convênio primitivo. 
Órgão: SEINF. 
Responsável(eis): José Gilberto Machado Jucá de Queiroz.
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja.
 
06) PROCESSO nº186/2010    
Objeto: Prestação de Contas do Adiantamento concedido a Senhora Jacira 
Patrícia Arruda Mello. 
Órgão: SETRACI. 
Responsável(eis): Jacira  Patrícia Arruda Melo. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar Mendonça. 
 
07) PROCESSO nº185/2010    
Objeto: Tomada de Contas de Adiantamento concedido ao Senhor A
Heil Furukawa. 
Órgão: SETRACI. 
Responsável(eis): Antônio Heil Furukawa. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar Mendonça. 
 
08) PROCESSO nº569/2007    
Objeto: Prestação de Contas do Senhor João Dias Neto, referente a 
parcela única do Convênio n.13/2006. 
Órgão: SEJEL. 
Responsável(eis): João Dias Neto. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar Mendonça. 
 
09) PROCESSO nº332/1999 – NG.965/1999  
Objeto: Prestação de Contas do Senhor Alfredo Pereira Nascimento, 
referente a parte final do Convênio n.09/1997. 
Órgão: SEINF. 
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Conselheiro  ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR: 

Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária do 
Mesa Sardinas, nos termos do Decreto n.21.740, de 

Lourenço dos Santos Pereira Braga  
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja. 

rso Público, objeto do Edital 

Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária do 
o, objeto da Resenha n.019/2003, 

Marilene Correa Silva Freitas 

Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, no 
Edital n.004/2010, publicado no D.O.E. de 25.01.2010. 

 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja. 

14/1996, Prorrogação do prazo da 

José Gilberto Machado Jucá de Queiroz. 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja. 

antamento concedido a Senhora Jacira 

 

Tomada de Contas de Adiantamento concedido ao Senhor Antônio 

Prestação de Contas do Senhor João Dias Neto, referente a 

Prestação de Contas do Senhor Alfredo Pereira Nascimento, 
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Responsável(eis): Alfredo Pereira Nascimento. 
Procurador: João Barroso de Souza. 
 
10) PROCESSO nº2299/2004 – 5 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Concurso Publico, de acordo com 
Edital n.001/2004, publicado no D.O.E. de 10.02.2004. 
Órgão: Prefeitura Municipal Apuí. 
Responsável(eis): Antônio Marcos Maciel Fernandes. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
Conselheiro  Substituto MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO:
 
01) PROCESSO nº713/2009    
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporár
Órgão: Prefeitura Municipal Apuí. 
Responsável(eis): Antônio Marcos Maciel Fernandes. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 
 
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de novembro de 2010. 
 
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara. 

 
 
 
PROCESSO: 3038/2010 

ASSUNTO: Licitação (Concorrência Pública nº 02/2010 – CEL/TCE
para contratação de empresa especializada em fornecimento de mão
obra dos seguintes profissionais: 4 garçons, 3 recepci
ascensoristas e 2 artífices. 

 

D E S P A C H O 

 

Cuidam os autos de recurso administrativo interposto pela licitante, 
GERAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. (fls. 515/525), de forma 
tempestiva, contra decisão da CEL do certame referido em epígrafe, 
fundamentando seu interesse recursal em face da classificação da empresa 
ATIVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA. sob a alegação de ter a referida empresa 
ferido de morte o princípio da Vinculação ao instrumento convocatório, bem 
como o princípio da isonomia, garantidores da igualdade de condições entre 
as licitantes, além da própria Lei de Licitações, com fundamento no art. 3°, 
pleiteando a desclassificação da referida empresa. 

Considerando que CEL recebeu os recursos interpostos, em cumprimento 
ao item 9.2 do Edital de Licitação, e enviou cópias deles aos licitantes para 
tomarem conhecimento (fls. 631) que, se querendo, interp
contrarrazões, cumprindo assim o rito legal estabelecido no inciso XVIII da 
Lei 10.520/2002, na qual, de pronto, a licitante ATIVA TERCEIRIZAÇ
LTDA., tempestivamente, apresentou as Contrarrazões (fls 634/640)
oposição ao Recurso apresentado; 

Considerando o parecer n° 264/2010 – DEJUR que recomenda o 
conhecimento do recurso e, quanto ao seu mérito, recomenda seu 
provimento IN TOTUM. Levando-se em consideração a inaplicabilidade da 
Súmula 254/2010-TCU; 

Considerando a alteração do lucro presumido da recorrida apresentado 
inicialmente em 16,33% para 8,65% na apresentação da planilha com o 
preço final, ou seja, em fase posterior a exigida, descumprindo, portanto,  o 
disposto no art. 41 da lei de licitações; 
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Admissão de Pessoal, mediante Concurso Publico, de acordo com 

Conselheiro  Substituto MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO: 

Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias. 

DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

CEL/TCE-AM) 
para contratação de empresa especializada em fornecimento de mão-de-
obra dos seguintes profissionais: 4 garçons, 3 recepcionistas, 4 

Cuidam os autos de recurso administrativo interposto pela licitante, 
), de forma 

tempestiva, contra decisão da CEL do certame referido em epígrafe, 
damentando seu interesse recursal em face da classificação da empresa 

ter a referida empresa 
ferido de morte o princípio da Vinculação ao instrumento convocatório, bem 

a igualdade de condições entre 
as licitantes, além da própria Lei de Licitações, com fundamento no art. 3°, 

em cumprimento 
enviou cópias deles aos licitantes para 

) que, se querendo, interpusessem 
razões, cumprindo assim o rito legal estabelecido no inciso XVIII da 

Lei 10.520/2002, na qual, de pronto, a licitante ATIVA TERCEIRIZAÇÃO 
(fls 634/640) em 

DEJUR que recomenda o 
conhecimento do recurso e, quanto ao seu mérito, recomenda seu 

se em consideração a inaplicabilidade da 

a alteração do lucro presumido da recorrida apresentado 
inicialmente em 16,33% para 8,65% na apresentação da planilha com o 

prindo, portanto,  o 

Assim sendo, está coberta de razão a Comissão Especial de Licitação 
em seu posicionamento, que desde logo adoto, e assim 
Desclassificação da proposta apresentada pela empr
TERCEIRIZAÇÃO LTDA. e a classificação da proposta da empresa 
GERAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. pelas razões acima expostas, 
devendo prosperar o Recurso ora apresentado. 

COMUNIQUE-SE, oficialmente, a licitante recorrente, dando ciência aos 
demais licitantes.  

  
Em 22 de novembro de 2010.

 
 

ENGº FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário-Geral de Administração do TCE/AM

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SEGUNDA CÂMARA

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
EDILSON BATISTA CANTO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a fim de 
tomar ciência da Decisão n°1063/2010–TCE-SEGUNDA CÂMARA
nos autos do Processo TCE nº4745/2009, referente à sua Aposentadoria, e 
exerça o direito ao contraditório e à ampla defesa,
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator.
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de novembro de 20
                               
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA
Chefe da Divisão da 2ª Câmara
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Assim sendo, está coberta de razão a Comissão Especial de Licitação - CEL 
, e assim DECIDO manter a 

Desclassificação da proposta apresentada pela empresa ATIVA 
da proposta da empresa 

pelas razões acima expostas, 

licitante recorrente, dando ciência aos 

Em 22 de novembro de 2010. 

ENGº FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração do TCE/AM 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a fim de 
SEGUNDA CÂMARA, exarada 

, referente à sua Aposentadoria, e 
exerça o direito ao contraditório e à ampla defesa, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
de 2010. 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara 
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TELEFONES ÚTEIS
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 
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TELEFONES ÚTEIS 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
Presidente 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro
 

Vice-Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva

 
Corregedor 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho
 

Ouvidor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

 
Conselheiros 

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral

Cons. Raimundo José Michiles
 

Auditores 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos

Mário José de Moraes Costa Filho
Alípio Reis Firmo Filho

 
Procurador Geral do Ministério Público Especial do 

TCE/AM 
Carlos Alberto Souza de Almeida

 
Procuradores 

Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça
Evanildo Santana Bragança

Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja
Ademir Carvalho Pinheiro

Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva
Elizângela Lima Costa Marinho

João Barroso de Souza
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça

Elissandra Monteiro Freire de Menezes
 

Secretário Geral de Administração
Fernando Elias Prestes Gonçalves

 
Secretário Geral de Controle Externo

Pedro Augusto Oliveira da Silva
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